
LEI Nº 2.450/2.003 

'~tera o caput do art. 37, da Lei n. º 2.101/99 e dá 
outras providências'' 

A Câmara Muruc1pal de Santa Luzia, Estado de Ivlinas Gerais, aprova, e 

eu, Prefeito Muruc1pal, sanciono a segumte Lei: 

Art. lº. O cap11t do art. 37 da Lei Muruc1pal n.º 2.101/99 passa a 

\r1gorar co1n a segwnte redação: 

"A11. 37. O Dintor Exemtl!JO do IMPAS- Sa11ta LJl:::fª será escolhzdo 

pelos semidon:s atwos e watwos, através de ptvcesso elett/!O, de11t1v 03 (três) 

senJtdo1vs ejêtwos wdícados pelo Prefeíio 1VI1mmpa!, com ma11da/o de ./- {qlfaltv} 

a11os, vedada a reco11d11fàO e 110111eado por decreto. " 

Art. 2°. O art. 44 da Lei Muruc1pal nº 2.101 /99 fica acrescído do 

parágrafo úruco, com a segumte redação: 

''/111 . ./-./- (. .. ) 

Parágmjó Úmco - O Poder Exem/t/!O M1111mpa! e o IMPAS - SANTA 

LUZV1 poderão realizai~ entre sz, q;11stes na vta ad1JJ11ustralzva, 

111depe11de11/e111e11te da 1JJa!é11a sobre os q11azs versare111, 111edia11/e ter1110 ass111ado 

pelos acordantes'~ 

Art.3º. - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

' 

Santa Luzia, 11 de 1ulho de 2.003. 

C3,.;~ 
Carlos Alberto Panillo CaJi,to 

Prefeito lv1uruc1pal 

Setor 
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